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	INDICAÇÃO Nº 545/2012



AUTORIA: Vereadores LEANDRO MARTINS DOS SANTOS, CLÓVIS DE PAULA, DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO, AMANTINO BAIOTO, ADILSON ROQUE TEIXEIRA, EDLAMÁ BATISTA MARQUES, JOSÉ CARLOS RIBEIRO, VAGNER HERKLOTZ E VICTOR BRAGA PINTO.

INDICAM A NECESSIDADE DE A PREFEITURA MUNICIPAL, ATRAVÉS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, EM PARCERIA COM A POLÍCIA MILITAR, INSTALAR O PROERD EM NOSSO MUNICÍPIO. 

                                           

Solicitamos à Mesa, ouvido o soberano Plenário, com fulcro no que dispõe o art. 122 do Regimento Interno desta Casa, que seja encaminhada ao Sr. Prefeito a presente INDICAÇÃO, versando sobre a necessidade da Prefeitura Municipal, através da Secretaria Municipal de Educação, em parceria com a Polícia Militar, instalar o PROERD na rede municipal de ensino.






JUSTIFICATIVA

                                                            Diante do aumento do consumo de drogas proibidas ou não, entre as crianças e adolescentes em idade escolar e da ineficácia relativas as campanhas preventivas realizadas por órgãos públicos  e privados, torna-se necessário um trabalho efetivo e contínuo de prevenção de uso de drogas, entre os jovens que ainda não entraram em contato com tais substâncias. O PROERD é um  programa que tem por objetivo a prevenção ao uso de drogas entre crianças em idade escolar, o qual será desenvolvido através de:
· fornecimento de informação aos estudantes sobre álcool, tabaco e drogas afins;

· ensinar os estudantes, na prática, a forma de dizer não as drogas, ensinar os estudantes a tomar decisões e as conseqüências de seus comportamentos;

· trabalhar a auto-estima das crianças, ensinando-as a resistir às pressões que as envolvem.
Sala das Sessões da Câmara Municipal, em 12 de março de 2012.

Ver. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS      Ver. CLOVIS ANTONIO DE PAULA
Ver. DIONARDO MENDES DA CONCEIÇÃO        Ver. AMANTINO BAIOTO

Ver. ADILSON ROQUE TEIXEIRA          Ver. EDLAMÁ BATISTA MARQUES

Ver. JOSÉ CARLOS RIBEIRO                   Ver. VAGNER HERKLOTZ
                                      Ver. VICTOR BRAGA PINTO
	Protocolada na Secretaria Geral da Câmara em ____/____/2012               ___________________________

                                                                                                                                  Dalva Lúcia Zambaldi

Lida e aprovada na sessão ordinária do dia ____/____/2012

Presidente  ______________________________

                                   Ver. Leandro Martins dos Santos





